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PARECER FAVORÁVEL.

r - FUNDÂMENTAÇÃO E VOTO DO RELATOR

Compete à Comissão de Justiça e Redaçào opinar sobre os aspectos constitucionais, legais, regimentais

e a boa técnica legislativa das ptoposiçôes.

O Projeto apresentado por este vcrcador visa acrescentar o inciso \4I-À ao artigo 167 da ki Completnentar no 1,

de 2001 que passa a ügotar com a seguinte redaçào:

'arII-Â - Quando a agencia de ptopaganda e publicidade, subitcm 17.06 e 10.08 da lista de scrviços, incluir em sua nota

fiscal o rzlor da veiculaçào de matéria publicitária, é permitida a dedução deste valor para fins de apuraçào da base dc

cálculo desde <;uc comprovado com a 1o via da nota Escal fomecida pelo prestador, devidamente contabilizada comcr

dcspcsa".

Afrrma a iustificativa:

"Â proposta Iegrslativa que apreselrto ter.r-r a hnalidade de cordgir urrr gaave ccluÍvoco cemetido quando da

aprovaçào da ki Complementar n" 95, de 2017 quc alterou o Códigr Tributário Municipal úanclo uma grrantia <1ue as

agências de publicidades tinham com alguns serviços que eram matérias publicitátias, para fins de apuraçào de base de

cálculo.
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Com a revogaçâo do Inciso VII do att. 167 pela Lei Complementar no 95, de 2017, estará havendo um prejúzo às

agências de publicidades, pois, será sen'iços prestados que não terão mais a dcdução do valor, o quc poderá ocasionar

problemas adminisuativos e financeiros para as agôncias, levand<.r a possívcis medidas tmbalhistas, como por exemplo,

demissâo em massa e mudança para outras cidadcs que proporcionam csses beneflcios.

Posto isto, espeto, pois, contâr com a aprovaçào pelos Nobres Pares a este sirnples e importante projeto dc lci,

quc poderá garanú a manutenção de vários empregos e de permanência dc cmprcsas cm nossa cida<lc".

Â matéria tributária é concorrente enre o Chefe do Poder Exccutivo c os membros do Podcr Lcgislatrv<.r, logo, à

iniciadva e competência não se veriFrcam impedimcntos Isso porquc as matórias que são de iniciativa privatirz do

Executivo estâo elencadas no artigo 61, § 10, inciso II da Constituiçâo Federal, aplicando-se por simetria aos Ir{unicípios.

Desse modo, por não se encontraÍ no rol matéria tributária, podem dar início ao processo legislauvo de Projetos que

tratam de isenção tributária tanto o Executivo como este Poder Legislativo Municipal. l)esse modo o Àrtigo 19 da Lei

Otgânica I\{umopal atibú competências ao Município que dispôe:

"Ào Município compete, prover a rcspeito de seu pecuüar interesse e bem-estâr de

sua populaçâo, cabendo-lhe, Privativamcntc, dcnue ouüas, as seguintes

atribuiçôes:

VII- instituit c arecadar tributos, apücandqos na f<.rrma da Lei Otçamentádâ;"

Conforme entendimento do Tribunal de Justiça do estado de NÍinas Cerais

ÂÇÀo DrREr'Â DF. TNCONSTTT'UCrONÀI.I)ÀDF] - LEI MUNTCTPAL euE pRE\É coNDrçôES pARÁ

rsENçÃo DE rpru No MLrNrciplo - INICIATIVA DA CÂMARA DE VEREADoRES - vicro DE
INICIATM - NÃO OCORRÊNCrA - \{ÂTERL\ -rRItsUT,iRIr\ 

QLIE N,\O SE lNCLL-r DFIN'r',l{Fr .\(lUri,l.AS
DF, INICIAI'IVÂ I.]XCLUSIVA DO CHEF.I1, DO I'OI)F:R I']XF'](-L:'I I\'() - RII,I'RI']St']N'I'r\ÇÀO IIUPROCLDENTE.
- Leis cluc estabclcccm rcguisitos c cr.rndiçôcs para iscnçào dc IP'I'U n;io sào dc iniciativa cxclusivl ck.: Preleito \{unicrpal,
pois cuidam de matéria uibutária, a clual nào sc inclui dcnttc rc1-rclas t1.rc slio dc exclusiva iniciativa dc, Chetê rlo l)oder
Executivo, rlos teflnos do artigo óó da Constituiçào do Ilstado de N{inas (ierais, e, por cooseguinte. pelo principio da

simetria, de exclusiva iniciativa do Ptcfcito N'Iunicipal.

(U-NÍG - Âçào Direta Inconst 10000160290052000 MG, Relator: Evaudro Lopes da Costa 'I'eixeira, l)ata de Julgar.nento
22/03/2017, Órgão Especial / ORGÀO ESPECIAI., Data de Publicaçà o: 31/03/2017).
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Quanto ao obieto do pÍoieto, verifica-se que a matéÍia é de intetesse local e de intcrcsse público, tendo grande

rclevância para o município.

Portanto, âpós avaliat a matéria como Relatot, nos temos dos artigos 37 inciso IV e artigo 38 t:apt/|, Ãmbos do

Regimento Interno, não se verificam impedimcntos constitucionais, legais e técnicos a tramitaçào do Proieto, deste modo,

manifesto o meu voto FAVORÁVEL.

II- VOTO DÀ COMISSÃO

Â Comissào de Justiça e Rcdação por meio dos seus Vercadorcs acompanham o yoto do Emincntc Relator e

opinam pelo Voto FAVORÁ\rEL ao projeto de Lei.

É o Parecer. Sala das Comissôes l)ermânentes.

Cascavel,2T de novcmbro de 2018-
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